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ESTADO  DO RIO DE JANEIRO 

Camara Municipal de Mangaratiba  

INDICAÇÃO N.°   6 7-0   /2025. 

Tenho a honra de indicar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 
seguinte medida: 

Que determine ao setor competente, a implantação de um 
sistema de bicicletas por locação na orla de Conceição de Jacaref 2° 
Distrito de Mangaratiba - RJ. 

JUSTIFICATIVA 

A criação de um bicicletdrio com serviços de locação de bicicletas 
incentivará o uso de meios de transporte sustentáveis, promovendo a 
mobilidade urbana, a prática de atividades físicas e a redução de 
poluentes. Conceição de Jacaref, sendo uma área turística e com 
grande circulação de visitantes, se beneficiará com a oferta desse 
serviço favorecendo o comercio local, tornando o deslocamento mais 
prático, seguro e acessível. 

Sala das Sessões,0.1 de 004/6/42025. 
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